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 A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  da  soc iedade  CIMENTO TUPI S/A ,  dev idamente  no meada  por 

e s te  d .  Ju ízo nos  autos  do  processo  em ep íg ra fe ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  

V .Exa . ,  cons iderando o  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  apresentado pe la  

recuperanda  no d ia  26/03/2021 ,  à s  f l s .  1 .819/3 .048 ,  apresenta r ,  na  forma 

de te rminada  pe lo  a r t i go  22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  “h”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  seu :  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
03

 2
02

10
26

87
98

0 
16

/0
4/

21
 1

4:
35

:3
41

39
83

2 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

4741



2 
 

 
 

 

S U M Á R I O 

 

I OBJETO DO RELATÓRIO.............................................................................................. 4 

 
Quadro resumo do Plano de Recuperação Judicial............................................................................... 4 

II DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PELA RECUPERANDA............ 10 

 
Medidas de reestruturação do negócio.................................................................................................... 10 

 
Laudo econômico-financeiro e avaliação dos bens e ativos................................................................. 11 

 
Premissas utilizadas nas projeções........................................................................................................... 12 

 
Demonstrativos financeiros projetados.................................................................................................. 15 

 
Viabilidade do Plano de Recuperação..................................................................................................... 16 

 
Ativos inventariados apresentados no Laudo........................................................................................ 17 

 
Conclusão dos laudos apresentados pela Recuperanda........................................................................ 18 

III DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR CLASSE............................ 19 

 
Classe I - Trabalhista - Condições de pagamento.............................................................. 19 

 
Regra geral de pagamento dos Credores Trabalhistas........................................................................... 19 

 

Créditos trabalhistas até 150 salários mínimos (em vigor na data da homologação do PRJ) 
(Cláusula 
4.1.1).............................................................................................................................................................. 19 

 
Saldo dos créditos trabalhistas que excederem 150 salários mínimos (Cláusula 4.1.2).................... 20 

 
Classe II - Crédito com garantia real  - Condições de pagamento..................................... 22 

 
Regra geral de pagamento dos Credores com Garantia Real............................................................... 22 

 
Pagamento da 1ª Tranche - 1,5% do valor remanescente (Cláusula 4.2.1.2.1).................................. 22 

 
Pagamento da 2ª Tranche - 98,5% do valor remanescente (Cláusula 4.2.1.2.2)................................ 23 

 
Créditos com garantia real de fornecedores estratégicos...................................................................... 25 

 
Classe III - Crédito Quirografário  - Condições de pagamento......................................... 26 

 
Regra geral de pagamento dos Credores Quirografários...................................................................... 26 

 
Opção de Reesetruturação I (Cláusula 4.3.1.1)....................................................................................... 26 

 
Opção de Reesetruturação II (Cláusula 4.3.1.2)..................................................................................... 28 

 
1ª Tranche - 10% do valor remanescente................................................................................................ 28 

 
1ª Tranche - 90% do valor remanescente................................................................................................ 29 

 
Condições adicionais aos credores noteholders (Cláusula 4.4.3).............................................................. 31 

 
Agentes que representem mais de um credor quirografário (Cláusula 4.4.1.1)................................. 31 

 
Classe IV - Crédito Micro e Pequena Empresa  - Condições de pagamento..................... 32 

 
Regra geral de pagamento dos Credores Micro e Pequena Empresa.................................................. 32 

4742



3 
 

 
 

IV CREDORES ESTRATÉGICOS - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO............................. 33 

V 
CRÉDITOS ILÍQUIDOS - RETARDATÁRIOS - RECLASSIFICADOS - 

EXTRACONCURSAIS ADERENTES.............................................................................. 
34 

 
Créditos ilíquidos......................................................................................................................................... 34 

 
Habilitação retardatária de crédito............................................................................................................ 34 

 
Modificação do valor de crédito............................................................................................................... 35 

 
Reclassificação do crédito.......................................................................................................................... 35 

 
Credores extraconcursais aderentes.......................................................................................................... 35 

VI ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE ATIVOS..................................................................... 36 

VII FINANCIAMENTOS ADICIONAIS................................................................................ 36 

VIII EFEITOS DO PLANO...................................................................................................... 37 

 

Credores quirografários representados por títulos negociados no exterior e regulamentados por 

leis estrangeiras............................................................................................................................................ 37 

 
Extinção das ações...................................................................................................................................... 38 

 
Compensação de créditos.......................................................................................................................... 39 

 
Formalização de documentos ................................................................................................................... 38 

 
Modificação do Plano................................................................................................................................. 39 

 
Descumprimento do Plano........................................................................................................................ 39 

 
Prazo e forma para sanar o descumprimento......................................................................................... 39 

 
Na impossibilidade de sanar o descumprimento.................................................................................... 39 

 
Quitação........................................................................................................................................................ 40 

 
Isenção de responsabilidade e renúncia em relação às partes isentas................................................. 40 

IX DISPOSIÇÕES GERAIS.................................................................................................... 41 

 
Condições suspensivas............................................................................................................................... 41 

 
Protestos....................................................................................................................................................... 41 

 
Divisibilidade das previsões do Plano...................................................................................................... 41 

 
Cessão de Créditos...................................................................................................................................... 41 

 
Implementação do Plano de Recuperação no exterior.......................................................................... 42 

X PAGAMENTO.................................................................................................................... 42 

 
Meios de pagamento................................................................................................................................... 42 

 
Crédito em moeda estrangeira................................................................................................................... 43 

XI COMUNICAÇÃO............................................................................................................... 43 

 

 

4743



4 
 

 
 

 

 

1 .  De in íc io ,  cumpre  à  Admin i s t ração  Jud ic i a l  –  A . J .  reg i s t ra r  que  o  

presente  re la tór io  é  apresentado  em cumpr imento  aos  te rmos do  a r t i go 22 ,  

II ,  “h”  ( segunda  pa rte ) ,  da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  e  tem por  ob je t ivo  rea l i za r  

uma  expos ição  ob je t iva  e  re sumida  das  cond ições de  pagamento 

es tabe lec idas  no  P lano  de  Recuperação Jud ic i a l  de  f l s .  1 .819/3 .048  e  dos  

me ios  de  recuperação  apresentados  pe la  recuperanda ,  em uma l inguagem 

ma i s  c l a ra ,  de  forma  a  fac i l i ta r  a  aná l i se  dessas  cond ições pe los  c redores ,  

a tentando-se  também para  o cumprimento  das  d i spos ições  prev i s ta s  nos  

a r t i gos  53  e  54  da  Le i  nº  11 .101/2005  (“L .R .” ) .   

 

2 .  Destaca -se ,  desde  já ,  que  a s  in formações  cont idas  no  presente  

re l a tó r io  não  ex imem os  c redores  de  promoverem a  l e i tu ra  in tegra l  do  P lano 

de  Recuperação  Jud ic ia l ,  o  qua l  se  encontra  juntado aos  au tos  à s  f l s .  

1 .819/3 .048  e  es tá  d i spon íve l  pa ra  consu l ta  a t ravés  do  l ink 

h t tps ://nraa . com.br/recuperacao - jud ic i a l/c imento - tupi/ .  

QUADRO RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CIMENTO 
TUPI S/A 

CLASSE I - 
TRABALHISTAS 

CRÉDITOS ATÉ 150 
SALÁRIOS 
MÍNIMOS 

(CLÁUSULA 4.1.1) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não tem 

PARCELAS 

12 parcelas mensais, sendo a 
primeira de até R$ 15.000,00 e o 
saldo (até 150 salários mínimos) 
dividido em 11 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

de até R$ 15.000,00 a ser paga em 
até 30 dias após a homologaçaõ do 
PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

SALDO DOS 
CRÉDITOS QUE 
EXCEDEREM 150 

SALÁRIOS 
MÍNIMOS 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

20 (vinte) anos 

DESÁGIO Sem previsão 

CARÊNCIA 48 meses 

I  -  OBJETO DO PRESENTE RELATÓRIO  
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(CLÁUSULA 4.1.2) 

PARCELAS 
16 (dezesseis) parcelas anuais, 
observando-se os percentuais de 
amortização da cláusula 4.1.2.2 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

5º dia útil do 60º mês contado da 
homologação do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

12 meses após 1º pagamento e 
sucessivamente 

CORREÇÃO  E 
JUROS 

IPCA + 0,5%  ao ano 

CARÊNCIA DOS 
JUROS 

48 meses 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 

informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 

CLASSE II - 
GARANTIA REAL 

REGRA GERAL DE 
PAGAMENTO 

(CLÁUSULA 4.2.1) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

09 (nove) anos 

DESÁGIO 25% sobre o crédito 

DIVISÃO DO SALDO APÓS DESÁGIO EM 2 
TRANCHES : 1ª TRANCHE DE 1,5% E 2ª TRANCHE 

DE 98,5% DO SALDO 

PAGAMENTO DA 1ª 
TRANCHE (1,5% 

DO SALDO) 
(Cláusula 4.2.1.2.1) 

CONDIÇÕES: 24 parcelas 
mensais e sucessivas, através do 
Sistema de Amortização Constante 
- SAC 

VENCIMENTO DA 1ª 
PARCELA: até 30 (trinta) dias 
contados da homologação do P.R.J 

VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS: 15º dia de cada mês 
subsequente, a partir do primeiro 
pagamento 

TAXA DE JUROS: Anual de 
100% do CDI + 1% ao ano 
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PAGAMENTO DA 2ª 
TRANCHE (98,5% 

DO SALDO) 
(Cláusula 4.2.1.2.2) 

CONDIÇÕES: 14 parcelas 
semestrais e sucessivas, com 
carência de 24 meses da 
homologação do PRJ, observando-
se os percentuais de amortização da 
cláusula 4.2.1.2.2 (ii) 

VENCIMENTO DA 1ª 
PARCELA: 15º dia do 30º mês 
contado da homologação do P.R.J. 

VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS:6 meses após 1º 
pagamento e sucessivamente 

TAXA DE JUROS: Anual de 
100% do CDI + 1% ao ano 

CARÊNCIA DOS JUROS: 24 
meses 

OPÇÃO DE PRÉ 
PAGAMENTO DA 
RECUPERANDA 
(CLÁUSULA 4.2.1.2.3) 

Possibilidade de a recuperanda, a seu exclusivo critério e a 
qualquer tempo, efetuar o pagamento antecipado do saldo 

remanescente dos créditos da Classe II, observado o deságio 
da cláusula 4.2.1.1 e os percentuais de desconto previstos na 
tabela da cláusula 4.2.1.2.3 conforme o ano do exercício da 

opção. 

FORNECEDORES 
ESTRATÉGICOS 
(CLÁUSULA 4.2.2) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não há 

PARCELAS 
12 parcelas mensais, iguais e 
sucessivas 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

30º dia após a homologação do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

Garantias: As garantias originalmente aplicáveis aos Créditos detidos pelos Credores com Garantia Real serão 
mantidas de acordo com as condições originalmente contratadas com a Cimento Tupi. 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 

informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 
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CLASSE III 

OPÇÃO DE 
REESTRUTURAÇÃO 
I (CLÁUSULA 4.3.1.1) 

PRAZO TOTAL DA 
OPÇÃO 

(CARÊNCIA + PZO 
DE PAGAMENTO) 

20 (vinte) anos 

DESÁGIO Sem previsão 

CARÊNCIA 48 meses 

PARCELAS 
16 parcelas anuais, observando-se 
os percentuais de amortização da 
cláusula 4.3.1.1.2 

VENCIMENTO 1ª 
PARCELA 

5º dia útil do 60º mês contado da 
homologação do P.R.J. ou do 
reconhecimento do P.R.J. na 
jurisdição do credor 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

12 meses após 1º pagamento e 
sucessivamente 

TAXA DE JUROS 
0,75% ao ano pra créditos em 
Dólares e 3,31% ao ano para 
créditos em Reais 

CARÊNCIA DOS 
JUROS 

48 meses 

OPÇÃO DE 
REESTRUTURAÇÃO 

II (CLÁUSULA 
4.3.1.2) 

PRAZO TOTAL DA 
OPÇÃO 

(CARÊNCIA + PZO 
DE PAGAMENTO) 

11 (onze) anos 

DESÁGIO 70% sobre o crédito 

DIVISÃO DO SALDO APÓS O DESÁGIO EM 2 
TRANCHES:  

 1ª TRANCHE DE 10% DO SALDO 

 2ª TRANCHE DE 90% DO SALDO 

PAGAMENTO DA  
1ª TRANCHE (10% 

DO SALDO) 

30 dias após homologação do P.R.J. 
ou do reconhecimento do P.R.J. na 
jurisdição do credor 

PAGAMENTO DA  
2ª TRANCHE (90% 

DO SALDO) 

CONDIÇÕES: 7 (sete) parcelas 
anuais, com carência de 48 meses, 
observando-se os percentuais de 
amortização da cláusula 4.3.1.2.2 (ii) 

VENCIMENTO DA 1ª 
PARCELA: 5º dia útil do 60º mês 
contado da homologação do P.R.J., 
ou do Reconhecimento do Plano na 
Jurisdição do Credor 

VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS:12 meses após 1º 
pagamento e sucessivamente 

TAXA DE JUROS: 2% ao ano pra 
créditos em Dólares e 4,75% ao ano 
para créditos em Reais 
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CARÊNCIA DOS JUROS: 48 
meses 

PRAZO PARA EXERCÍCIO DA OPÇÃO: 20 DIAS CORRIDOS CONTADOS DA HOMOLOGAÇÃO 
DO P.R.J., SOB PENA DE INCLUSÃO AUTOMÁTICA DO CREDOR NA "OPÇÃO DE 

REESTRUTURAÇÃO I" (CLÁUSULA 4.3.1.1).  

ENVIO DE OPÇÃO E DADOS BANCÁRIOS: A Notificação informando a Opção de Pagamento 
escolhida no prazo acima (nos termos do Anexo 4.4 do PRJ), a Notificação informando dados bancários 

(PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome completo do 
beneficiário) 05 dias após a homologação do PRJ (nos termos do Anexo 7.6.1) e eventuais outras 

comunicações sobre o cumprimento do PRJ devem ser encaminhadas por (i) carta registrada, com aviso de 
recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 

observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           
Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 

Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 
22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  

E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 
Com cópia para 

Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  
Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 

E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 

CONDIÇÕES ADICIONAIS AOS CREDORES NOTEHOLDERS: A opção de pagamento exercida pelo 
credor quirografário noteholder somente será considerada válida se cumprido, cumulativamente, os seguintes 

requisitos:  
(i) O credor tenha procedido perante o Juízo Recuperacional o processo de individualização do seu crédito; 

(ii) Seja enviado à recuperanda, tempestivamente, a Notificação Opção de Pagamento (Cláusula 4.4) E cópia dos 
documentos que evidenciam a titularidade do montante dos créditos classe III detidos pelo credor. 

    

CLASSE IV 
REGRA GERAL DE 

PAGAMENTO 
(CLÁUSULA 4.3.2) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não há 

PARCELAS 

12 parcelas mensais sucessivas, 
sendo a primeira de até R$ 
15.000,00, a segunda de até R$ 
50.000,00, a terceira de até R$ 
50.000,00 e o saldo, se houver, será 
dividido em 09 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas. Ou seja, se o 
crédito for superior a R$ 
115.000,00, o que superar essa 
quantia será pago em 9 parcelas 
iguais e sucessivas. 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

30 dias contados da homologação 
do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 

4748



9 
 

 
 

dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 
informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 

    

PAGAMENTO DE 
CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS 
DETIDOS POR 

CREDORES 
FORNECEDORES 
ESTRATÉGICOS  

CLÁUSULA 4.3.3 DO 
PRJ  

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não há 

PARCELAS 

12 parcelas mensais sucessivas, 
sendo a primeira de até R$ 
15.000,00, a segunda de até R$ 
50.000,00, a terceira de até R$ 
50.000,00 e o saldo, se houver, será 
dividido em 09 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas. Ou seja, se o 
crédito for superior a R$ 
115.000,00, o que superar essa 
quantia será pago em 9 parcelas 
iguais e sucessivas. 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

30 dias contados da homologação 
do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 

informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 
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OBJETO DO PRES  

ENTE RELATÓRIO  

 

3 .  De acordo com o  comando perpe t rado  a t ravés  do  a r t igo  53  da  Le i  

nº  11 .101/05,  o  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  deverá  se r  apresentado em 

ju ízo  no  prazo  improrrogáve l  de  60  ( se ssenta )  d ia s  da  pub l i cação  da  dec i são 

que  de fe r i r  o  processamento  da  Recuperação  Jud ic ia l .   

 
4 .  Cons iderando que  a  dec i são  que  de fe r iu  o  processamento  da  

recuperação  jud ic i a l  fo i  pub l icada  no  Diá r io  de  Jus t iça  E le t rôn ico  (DJE)  no  

d ia  23/02/2021 ,  conforme ce r t idão  de  pub l i cação acostada  à s  f l s .  1 .161 ,  e  

que  o P .R. J .  fo i  apresentado pe la  Recuperanda  no d ia  26/03/2021 ,  ve r i f i ca -

se  que  o  mesmo fo i  apresentado antes  do  prazo  lega l  prev i s to  pa ra  o  d ia  

24/04/2021 .   

 

5 .  Visando dar  in tegra l  cumpr imento  à s  ex igênc ia s  cont idas  no  a r t i go 

53  da  L .R .E. ,  consta tou -se  que a  Recuperanda  apresentou  em seu  P lano :   

 

( i )  Discr iminação  pormenor izada  dos meios  de  recuperação a  

se rem empregad os ,  nos  te rmos da  c láusu la  3 ;   

( i i )  Demonst ração  de  sua  v iab i l idade  econômica ,  nos  te rmos da  

c l áusula  2 .3 ;  e  

( i i i )  Laudo econômico - f inance i ro  e  de  ava l iação  dos  bens  e  a t ivos  

do  devedor ,  subscr i to  por  prof i ss iona l  l ega lmente  habi l i tado  ou  

empresa  e spec ia l izada ,  acos tada  aos  au tos  à s  f l s .  1 .856/3.043 .  

 

  MEDIDAS DE REESTRUTURAÇÃO DO NEGÓCIO:  

 

6 .  No que  toca  à s  medidas  de  recuperação,  abordada  no  inc i so I  do  

a r t i go 53  da  L .R. ,  a  Recuperanda  apresentou ,  conforme ac ima  apontado ,  na  

c l áusula  3  do  P .R. J . ,  a s  segu in tes  moda l idades  pa ra  f ins  de  rees t ru turação  de  

negóc io :   

II  -  DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PELA 

RECUPERANDA  
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( i )  Reestruturação de Crédi tos ,  a t ravés  de  proposta s  de  

pagamento  aos  c redores  submet idos  aos  e fe i tos  da  Recuperação 

Jud ic ia l ;   

 

( i i )  Alienação e  Oneração de  At ivos ;  

 

( i i i )  Reorganização Societár ia ,  poss ib i l i tando a  const i tu i ç ão e  

organ ização  de  UPIs  pa ra  poste r ior  a l ienação,  proced imentos  de  

c i são ,  incorporação,  incorporação  de  ações ,  fusão e  t ransformação ,  

nos  te rmos do  a r t i go  50  da  L .F . ,  desde  que  não  causem e fe i to  

adverso  re l evante  na  soc iedade  recuperanda ;   

 

( i v )  Manutenção e  c resc imento das  demais  a t iv idades  a t ravés  

da  manutenção  das  a t iv idades  que  desenvo lve  a tua lmente ,  d i re ta  

ou  ind i re tamente  a t ravés  de  suas  subs id iá r i a s ;   

 

(v )  Captação de  novos recursos  a t ravés  de  novos  emprés t imos ,  

operações  de  f inanc iamento  ou  qua lquer  t ipo  de  c réd i to  inc lu indo 

med iante  a  emissão  de  novos  ins t rumentos  de  d ív ida ,  com ou sem 

ga rant i a ,  a  se rem aprovados  nos  te rmos do  P .R . J .  e  do  esta tu to 

soc i a l ,  reg i s t rando a inda  que  eventua i s  novos  recursos  te rão 

ca rá te r  ex t raconcursa l ;   

 

  LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E AVALIAÇÃO DOS 
BENS E ATIVOS: 
 

7 .  Neste  tóp ico ,  merece  reg i s t ro  que  a  equ ipe  mul t id i sc ip l ina r  da  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  e l aborou  aná l i se  dos  laudo s  apresentados  pe l a  

Recuperanda ,  baseando -se  nas  demonst rações  f inance i ra s  de  exerc íc ios 

ante r iores ,  na  model agem f inance i ra ,  em p lan i lhas  e  demonst ra t ivos ,  bem 

como nas  in formações  do  mercado de  a tuação ,  fa turamento ,  cus tos  e  

despesas  fornec idas  pe los  ges tores  da  Recuperanda .   

8 .   O l audo ind ica  que  foram ut i l i zados  dados  macroeconômicos 

pub l i cados  pe lo  Banco I taú  S .A.  Apresenta  t ambém,  em anexo ,  a  v i são 
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prospec t iva  de  premissas  macroeconômicas  u t i l iz adas ,  a s  premissas  

operac iona i s ,  a  pro jeção  do  Ba lanço  Pa t r imonia l ,  a  pro jeção  da  

Demonst ração  do  Resu l tado  do  Exerc íc io  e  a  pro jeção  do  Demonst ra t ivo  de  

F luxo  de  Ca ixa  da  recuperanda ,  pa ra  o  per íodo compreend ido  ent re  2021  e  

2041 .  

 

I -  PREMISSAS UTILIZADAS NAS PROJEÇÕES  

 

9 .  No laudo de  ava l iação  econômico - f inance i ra  rea l i zado  para  a  

recuperanda  são  apresentadas  a s  segu in tes  premissas  pa ra  e l aboração  dos 

re l a tór ios  f inance i ros  pro je tados :  

 

a.  Horizonte  tempora l  de  21 anos  pa ra  a s  pro jeções .  

 

b.   Ut i l iz ação do  método de  f luxo  de  ca ixa  ind i re to  a  pa r t i r  da  

pro jeção  do  EBITDA.  

 

c .   Níve i s  de  cap i ta l  de  g i ro  e  de  inves t imentos  (CAPEX) para  a  

manutenção  da  operação  da  soc iedade .  

 

d.   Dados  pro je tados  de  demanda  e  de  preço  fornec idos  pe la  

recuperanda  conforme tabe la  aba ixo .  

PREÇO MÉDIO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Cimento + Clinquer Tupi 367 367 392 417 444 479 518 543 571 599 629

Variação 0,0% 6,8% 6,4% 6,5% 7,9% 8,1% 4,8% 5,2% 4,9% 5,0%  

PREÇO MÉDIO 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041

Cimento + Clinquer Tupi 661 687 714 743 773 804 836 869 904 940

Variação 5,1% 3,9% 3,9% 4,1% 4,0% 4,0% 4,0% 3,9% 4,0% 4,0%  
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e. Pro jeção  do  vo lume de  produção fornec ido  pe la  Recuperanda :   

VOLUME (MIL TON) 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Capacidade total 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400

Volume Produzido 1.692 1.898 1.972 2.175 2.407 2.668 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755

Variação 12,2% 3,9% 10,3% 10,7% 10,8% 3,3% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%  

VOLUME (MIL TON) 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041

Capacidade total 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400 3.400

Volume Produzido 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755

Variação 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%  

 

f .  Pro jeção  da  Rece i ta  Bruta  em 2021 no  va lor  to ta l  de  R$ 

621 .823 .000  ( se i scentos  e  v in te  e  um mi lhões ,  o i t ocentos  e  v in te  e  

t rê s  mi l  rea i s ) .  

 

g. Pro jeção  da  Rece i ta  L íqu ida  em 2021  no  va lor  to ta l  de  R$ 

453 .931 .000 (qua t rocentos  e  c inquenta  e  t rê s  mi lhões ,  novecentos 

e  t r in ta  e  um mi l  rea i s ) .  

 
Em milhares de R$ 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Receita bruta de vendas 621.823 697.318 772.580 907.156 1.067.970 1.278.476 1.425.778 1.497.067 1.571.920 1.650.516 1.733.042

Deduções da receita (167.892) (188.276) (208.597) (244.932) (288.352) (345.188) (384.960) (404.208) (424.419) (445.639) (467.921)

Receita líquida 453.931 509.042 563.983 662.224 779.618 933.288 1.040.818 1.092.859 1.147.501 1.204.877 1.265.121  

Em milhares de R$ 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041

Receita bruta de vendas 1.819.694 1.892.482 1.968.181 2.046.909 2.128.785 2.213.937 2.302.494 2.394.594 2.490.377 2.589.993

Deduções da receita (491.317) (510.970) (531.409) (552.665) (574.772) (597.763) (621.673) (646.540) (672.402) (699.298)

Receita líquida 1.328.377 1.381.512 1.436.772 1.494.244 1.554.013 1.616.174 1.680.821 1.748.054 1.817.975 1.890.695  
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h.  Os percentua i s  de  cresc imento  es t imado da  rece i ta  l íqu ida  ao  

longo  do  per íodo pro je tado  foram os  segu in tes :   

 
Variação % 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Receita líquida de vendas 16,5% 12,1% 10,8% 17,4% 17,7% 19,7% 11,5% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0%  

Variação % 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041

Receita líquida de vendas 5,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0%  

 
i .  EBITDA no va lor  de  R$  58 .482.000 ,00  (c inquenta  e  o i to  

mi lhões ,  qua t rocentos  e  o i tenta  e  doi s  mi l  rea i s )  no  ano de  2021 .  

 
EBITDA 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

EBITDA (R$ mil) 58.482 105.320 128.171 167.885 215.339 282.112 340.784 364.863 390.426 417.558 446.350

Margem EBITDA 12,9% 20,7% 22,7% 25,4% 27,6% 30,2% 32,7% 33,4% 34,0% 34,7% 35,3%  

EBITDA 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041

EBITDA (R$ mil) 476.895 496.011 515.891 536.567 558.069 580.432 603.689 627.877 653.032 679.193

Margem EBITDA 35,9% 35,9% 35,9% 35,9% 35,9% 35,9% 35,9% 35,9% 35,9% 35,9%  
 

j .  As pro jeções  de  pagamentos  aos  c redores  e s tão de  acordo 

com os  te rmos propostos  n o  P lano  de  Recuperação  Judic ia l  de  26 

de  março  de  2021 .  

 
k.  Além das  premissas  cons ideradas ac ima,  a  soc iedade in formou 

sobre  a s  ações  que  se r i am rea l izadas pa ra  adequação  de  suas  

operações ,  no  in tu i to  de  v i abi l iza r  a  sua  recuperação  f inance i ra :  

 
-  Rees t ru tur ação  de  c réd i tos  e  adequação  à  capac idade  de  

pagamento da  recuperanda ;  

-  A l ienação de  a t ivos ;  

-  Reorganização  soc ie tá r ia ;  

-  Expansão  de  pa rcer i a s  e  novos  fornec imentos ;  

-  Captação  de  novos recursos  a t ravés  de  f inanc iamento .  
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II -  DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS 
 

10 .  Com base  nas  premissas  desc r i ta s  ac ima ,  o  laudo econômico 

f inance i ro  apresenta  a  pro jeção  do  f luxo de  ca ixa  pa ra  os  próx imos 21 anos 

na  pág ina  63 ,  a  pro jeção  do  Ba lanço  Pa t r imonia l  na  pág ina  61  e  a  

Demonst ração  de  Resu l tado  do  Exerc íc io  na  pág i na  62 ,  conforme 

apresentado ao  f ina l  des te  re sumo,  no  Anexo 1 .  

 
11 .  Os grá f icos  a  segu ir  apresentam as  pro jeções  da  rece i ta  bru ta ,  da  

rece i t a  l íqu ida  e  da  margem EBITDA para  os próx imos 21 anos ,  com base  

nas  premissas  de  preços  e  vo lumes  adotadas .  
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12 .  Como resu l tan te  da  pro jeção  do  f luxo de  ca ixa ,  o  l audo ind ica  a  

ge ração  anua l  pro je tada  pa ra  os  próx imos 21  anos  conforme o  g rá f i co 

aba ixo .  
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III -  VIABILIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO  
 

13 .  Com base  nos  re su l tados  encontrados ,  o  l audo indica  a  v i ab i l idade 

econômica  e  f inance i ra  do P lano  de  Recuperação Jud ic i a l  da  C imento  Tupi  

S .A . ,  jus t i f icando que ta l  conc lusão  baseou -se  nos demonst ra t ivos 

f inance i ros  apresentados  dent ro  do cenár io  cons iderado ,  conforme 

t ransc r i ção  do l audo apresentada  em sua  pág ina  42 .  

“a )  O  c e ná r i o  ma c r o e c on ôm i c o  é  d e  c r e s c im e n t o  mo d e r ad o  n o  m é d i o  e  n o  l o n g o  

p r az o ,  c om  c r e s c im e n t o  d o  PIB  e s p e r a do  p a r a  2021  d e  4 , 1% ,  s e ndo  f a v o r á v e l  

p a r a  a  r e c u p e r a ç ão  d a s  a t i v i d ad e s  do  r amo  d e  f a b r i c a ç ão  d e  c im e n t o s  e  s e u s  

d e r i v a d o s  d a  C IMENTO TUPI ;  

b )  Vi s a  max im i za r  o s  r e c u r s o s  d i s po n í v e i s  p a ra  f a z e r  f r e n t e  ao s  c ompr om i s s o s  

d a  CIMENTO TUPI ,  p r o c u r ando  p r o p o r c i o na r  a o s  c r e d o r e s  a  p l e n a  r e c up e r a ç ão  

d e  s e u s  c r é d i t o s  d e n t r o  da s  c o nd i ç õ e s  e  d o s  p r azo s  p r e v i s t o s ;  

c )  As  m e d i d a s  a do t a da s  c o n s i d e r am :  

-  A  r e n e g o c i a ç ão  e  o  r e e s c a l o name n t o  d o  s e u  e nd i v i d amen t o  c om  o s  c r e do r e s  

r e a j u s t and o  v a l o r e s ,  e n c a r g o s  e  no v a s  c o nd i ç õ e s  d e  p r az o s  d e  p a g am en t o s ;  

-  A  c o n t i nu i d ad e  d a s  o p e r a ç õ e s  c om  a  g e r a ç ão  d e  c a i xa  pa r a  o  p a g am en t o  d o s  

c r e do r e s ;  

-  Ob t e n ç ã o  d e  no v o s  f i n an c i amen t o s .  
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d )  As  p r e v i s õ e s  d e  c o n t i nu i d ad e  d a s  o p e r a ç õ e s  d a  C IMENTO TUPI ,  a  p a r t i r  d e  

2021 ,  no  no s s o  e n t e nd e r ,  s ã o  v i á v e i s  n a  me d i d a  qu e :  

-  Fo r am  e s t imada s  c om  ba s e  n a s  s u a s  a t i v i d ad e s  o p e r a c i o na i s  an t e r i o r e s ,  

a d o t and o - s e  um  c r i t é r i o  c o n s e r v ado r  d e  c r e s c im e n t o  d a s  o p e r a ç õ e s  –  em  mé d i a  d e  

7 , 03% ao  ano ;  

-  A med i d a s  a d o t a da s  na  emp r e s a  e  qu e  v i s am  a j u s t a r  a s  o p e r a ç õ e s  s ão  f a c t í v e i s  

e  r e a i s .  

e )  O s  d emons t r a t i v o s  f i n an c e i r o s  p r o j e t a d o s  qu e  a p r e s e n t am  o  c ompo r t am en t o  

f u t u r o  d a  emp r e s a ,  c u j o  P l an o  d e  R e c up e r a ç ão  d e v e r á  s e r  a p r e s e n t a do  ao  J u í zo ,  

d emon s t r a  qu e  t o d a s  a s  s u a s  v a r i á v e i s  e s t ã o  i n t e g r a da s  c om  a s  p r em i s s a s  

a d o t a da s  qu e  j u l g amo s  r az o á v e i s  e  c om  c o n s i s t ê n c i a ;  

f )  Ana l i s amo s  um  c o n j un t o  d e  i n d i c a do r e s  f i n an c e i r o s  e  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  t o d a s  a s  

v a r i á v e i s  e  o s  núme r o s  a p r e s e n t a d o s  no s  d emon s t r a t i v o s  f i n an c e i r o s  p r o j e t a d o s  e  

qu e  d emon s t r a r am  uma  c o e r ê n c i a  numé r i c a  e  e c o n ôm i c o - f i n an c e i r a ,  i d e n t i f i c a nd o  

uma  c o n s i s t ê n c i a  t é c n i c a  n o  c o n j un t o  d e  p r em i s s a s  e  p r e s s up o s t o s  a do t a do s ;  

g )  A  aná l i s e  d o s  i n d i c a do r e s  f i n an c e i r o s  h i s t ó r i c o s  e  p r o j e t a do s  r e v e l a  a  c o e r ê n c i a  

d a s  m e d i d a s  a do t a da s  no  P l ano  d e  R e c up e r a ç ão ,  f a z e nd o  c om  qu e  a  emp r e s a ,  

r e t omando  s ua s  a t i v i d ad e s  a p ó s  a  r e e s t r u t u r a ç ã o ,  p a s s e  a  s e r  emp r e s a  l í q u i d a  e  

v i á v e l ,  p o d e ndo  a t e nd e r  a o s  s e u s  c omp r om i s s o s  c om  o s  c r e d o r e s ;  

h )  A  a v a l i a ç ão  do  p o t e n c i a l  e  d a  c a pa c i d ad e  d e  p a g amen t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  e  

p a s s i v o s  d a  CIMENTO TUPI ,  c om  a  ado ç ão  d e  m e d i d a s  p r e c o n i z ada s  no  P l ano  

d e  R e c up e r a ç ã o  e  c om  a  e l im i na ç ã o  g r a dua l  d o  e nd i v i d amen t o  d a  emp r e s a ,  p o d e  

s e r  i n f e r i d a  p e l a  g e r a ç ão  d e  f l uxo  d e  c a i xa  da s  o p e r a ç õ e s  qu e  s ã o  po s i t i v o s  j á  a  

p a r t i r  d e  2021 ,  s e n do  s up e r i o r  ao  f l uxo  d e  p ag amen t o  a o s  c r e do r e s ;  

i )  C ons i d e r and o  t amb ém  a  g e r a ç ão  d e  r e c e i t a s  r e c o r r e n t e s ,  o  P l an o  d e  

R e c up e r a ç ã o ,  qu e  e s t á  s e n do  a p r e s e n t a d o  a o  J u í z o  d a  Re c up e r a ç ão ,  no  no s s o  

e n t e nd imen t o ,  é  v i á v e l  n o  n í v e l  o p e r a c i o na l  e  e c o nôm i c o  –  f i n an c e i r o ,  d and o  

s e g u r an ç a  ao s  s e u s  c r e do r e s ,  d e  qu e  a s  emp r e s a s  t e r ão  c o nd i ç õ e s  d e  c umpr i r  c om  

o s  c ompr om i s s o s  a s s um i d o s  no  r e f e r i d o  P l ano  d e  R e c up e r a ç ã o . ”  

 

IV-  ATIVOS INVENTARIADOS APRESENTADOS NO LAUDO  
 
14 .  Adic iona lmente  à  aná l i se  de  v iab i l idade ,  o  laudo apresenta  o  

Re la tór io  de  Ava l i ação  Pa t r imonia l  contendo o  va lor  de  mercado dos  bens  e  

a t ivos  do imobi l i zado  de  propr iedade  da  recuperanda .   
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15 .  Segundo o  l audo ,  a  ava l i ação  é  vá l ida  na  cond ição  do  mercado 

espec í f i co  de  cada  g rupo de  b ens  enquanto  perdura rem as  condições 

ex i s tentes  à  época  da  ava l i ação.  

 
16 .  O re fe r ido  laudo ,  ind ica ,  de  forma  a r redondada ,  que  o va lor  de  

mercado to ta l  dos  a t ivos  é  de  R$  777 .728 .000,00  (Se tecentos e  se tenta  e  se te  

mi lhões ,  se tecentos  e  v in te  e  o i to  mi l  rea i s ) .  O quadro  apresentado aba ixo  

most ra  o  de ta lhamento  da  ava l iação .  

AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DO IMOBILIZADO

Cimento Tupi S.A.

Número do laudo Bem avaliado Valor de mercado (R$)

21 7451 - Rev.1 Bens Móveis e Ativos do Imobilizado 357.450.634,73                     

21 7452 - Rev.2 Imóveis Rurais 181.858.000,00                     

22 7453 - Rev.1 Inóveis Urbanos 37.683.000,00                       

22 7454 - Rev.2 Direito de Lavra - Fábrica Pedra do Sino (FPS) 103.426.276,00                     

23 7456 - Rev.1 Direito de Lavra - Fábrica de Quatis (QUA) 16.945.010,00                       

Parecer Técnico Marca Cimento Tupi 80.365.000,00                       

TOTAL 777.727.920,73                      

 
V-  CONCLUSÃO DOS LAUDOS APRESENTADOS PELA 

RECUPERANDA 
 

17 .  O laudo apresentado pe la  recuperanda conc lu i  que  o  Plano  de  

Recuperação  Jud ic ia l  demonst ra  a  v iab i l idade  econômico - f inance i ra  da  

recupe randa ,  ind icando ,  na  conc lusão ,  os segu in tes  a rgumentos :  

 

(a)  As premissas  e  pressupostos  operac iona i s  e  f inance i ros  são 

cons ideradas  como rea i s  e  v iáve i s .  

(b)  A geração  de  rece i t a s  operac iona i s  e  a  renegoc iação  com 

credores  são  cons ideradas  como fac t íve i s .  

(c)  Os recursos  prev i s tos  e  a s  med idas  adotadas  no  P lano  de  

Recuperação  são  cons iderados  como suf i c i en tes  pa ra  permi t i r  o  

pagamento aos  c redores  de  forma  aderente  ao re fe r ido  p lano .  

(d)  A poss ib i l idade  de  norma l ização  e  cont inu idade  das  a t iv idades  

operac iona i s  da  recupe randa  a t ravés do  re s tabe lec imento  da  

capac idade  de  ge ra r  f luxo  de  ca ixa .  
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(e)  A cont inuidade  das operações  e  a  ge ração de  f luxo  de  ca ixa  

pos i t ivo  provou -se  suf i c ien te  pa ra  o  pagamento dos  c redores .  

( f )  O cenár io  apresentado no P lano  de  Recuperação é  me lhor  

pa ra  os  c redores  do  que  a  eventua l  s i tuação  de  l iqu idação.  

***  

18 .  Fe i ta  a  breve  aná l i se  ace rca  do  laudo econômico - f inance i ro  

apresentados  pe la  Recuperanda ,  passa -se  a  expor  a s  medidas de  

rees t ru turação  de  pagamentos  d i sc r iminada  no  P lano de  Recuperação 

Jud ic ia l .  

 

 

 

 

19 .  In ic i a lmente  cabe  pontuar  que ,  conforme prev i s to  no  Anexo 1 .1 ,  

pa ra  f ins  de  le i tu ra  dos  prazos  d i sc r iminados  nas  condições de  pagamento ,  

cons idera -se  “HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO PLANO ”  a  data  da 

publ icação no Diário  Ofic ia l  da  decisão de  pr imeiro  grau que co nceder 

a  Recuperação Judic ia l .   

 

 

 

  REGRA GERAL DE PAGAMENTO DOS CREDORES 

TRABALHISTAS:  Conforme c l áusu la  4 .1 ,  os  re fe r idos  c réd i tos  se rão 

quitados  em sua integra l idade ,  em moeda  corrente  nac iona l  

obedecendo ao  desc r i to  na  subc láusu la  4 .1 .1 :   

 

  CRÉDITOS TRA BALHISTAS ATÉ 150  SALÁRIOS MÍNIMOS  

(EM VIGOR NA DATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PRJ)  (CLÁUSULA 

4 .1 .1 ) :  

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO :  12  (doze )  meses  

 

III  -  DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR 

CLASSE:  

CLASSE I - TRABALHISTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -  
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  CORREÇÃO: pe lo IPCA desde a  homologação  jud ic i a l  do P lano  

a té  a  da ta  do  e fe t ivo  pagamento ,  descontados  os  re spec t ivos  e nca rgos 

l ega i s .  

 

  SEM DESCONTO (DESÁGIO)  

 

  QUANTIDADE DE PARCELAS :   12  (doze )  pa rce la s  mensa is  

 

  PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO :   

 
( i )  Uma parce la  no va lor  de  a té  R$15.000 ,00  (quinze  mi l  

rea is ) ,  a  se r  paga  em a té  30  ( t r in ta )  d i as  contados  da  homologação 

do  p lano  de  r ecuperação  judic i a l ;   

 

( i i )  O sa ldo  remanescente ,  obse rvado o  l imi te  de  150  sa l á r ios  

mín imos ,  se rá  pago  em 11  (onze)  parce las  mensais ,  iguais  e  

sucess ivas ,  vencendo-se  a  pr ime i ra  30  ( t r in ta )  d i a s  após  o  

pagamento  da  1 ª  pa rce la ,  desc r i t a  no  i tem i  e  a s  dema i s  no  mesmo 

d ia  subsequente ,  sempre  re spe i tando  o  l imi te  dos  re spec t ivos  

va lores  dos  c réd i tos  de t idos  pe los  c redores  t raba lh i s ta s .   

 

  SALDO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS QUE 

EXCEDEREM 150  SALÁRIOS MÍNIMOS ( CLÁUSULA 4 .1 .2 ) :  

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO (CARÊNCIA + PRAZO DE 

PAGAMENTO) :  20  (v in te )  anos  

 

  CARÊNCIA DO PRINCIPAL:  48  (quarenta  e  o i to )  meses  

contados  a  pa r t i r  da  homologação  do p lano  de  recuperação jud ic ia l .   

 

  QUANTIDADE DE PARCELAS:  16  (dezesse i s )  pa rce l a s  anuais  

 

  PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO:  

( i )  A 1 ª  pa rce la  se rá  pa ga  no  5º  (qu in to )  d i a  ú t i l  do  60º  

( sexagés imo)  mês contado da  homologação  do  P lano  de  

Recuperação  Judic ia l   
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( i i )  As demai s  pa rce la s  anua i s  se rão  pagas  no mesmo d ia  a  cada  12 

(doze )  meses  a  conta r  do  pr ime i ro  pagamento ,  conforme 

percentua i s  do  va lor  pr inc ipa l ,  conforme desc r i to  na  te l a  aba ixo 

co lac ionada ,  ac resc ido  de  ju ros  cap i ta l izados :   

 

   

 

  CORREÇÃO E JUROS :  O va lor  excedente  se rá  corr ig ido  pe lo 

IPCA desde a  homologação  judic i a l  do  P lano a té  a  da ta  do  e fe t ivo 

pagamento,  ap l icando juros  de  0 ,5% ao ano .  (C láusu la  4 .1 .2 .3/4)  

 

  CARÊNCIA DE JUROS:  Os juros  inc identes  ao  longo dos  48  

(quarenta  e  o i to )  meses  contados  a  pa r t i r  da  da ta  de  homologação  do 

P lano  NÃO serão pagos  neste  per íodo ,  sendo cap i ta l i zados 

anua lmente  ao  va lor  do  pr inc ipa l  dos  créd i tos  excedentes .  (C láusu la  

4 .1 .2 .5 )   

 

  PAGAMENTO DE JUROS: Após o  per íodo de  ca rênc ia  dos ju ros  

e  após  a  sua  capi ta l ização ,  os  ju ros  se rão  acurados  anua lmente  e  pagos 

juntamente  com as  pa rce l a s  de  amort i zação  do novo va lor  do pr inc ipa l  

dos  c réd i tos  t raba lh is ta s  excedentes .  (C láusu la  4 .1 .2 .6 )   
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  REGRA GERAL DE PAGAMENTO DOS CREDORES COM 

GARANTIA REAL:  Os credores  a locados  na  c l a sse  I I  se rão  pagos 

obedecendo às  cond ições  prev i s ta s  na  c l áusu la  4 .2  e  suas  subc láusula s  do 

P .R . J .   

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO (CARÊNCIA + PRAZO DE 

PAGAMENTO) :  09  (nove )  anos  

 

  DESÁGIO:  Será  apl i cado  des conto  de  25% (v inte  e  c inco por  

cento)  sobre  o crédi to .  A  redução  se rá ,  p r ime i ramente ,  ap l i cada  aos 

ju ros  dev idos  e ,  poste r iormente ,  à  pa rce l a  do  pr inc ipa l  que  compõe  os  

c réd i tos  com garant ia  rea l .   

 

  SALDO APÓS O DESÁGIO:  O sa ldo  remanescente  apó s ap l i cado 

o  desconto  de  25% (c láusu la  4 .2 .1 .1 )  se rá  d iv id ido em 02 (duas)  

t ranches ,  sendo a  1 ª  t ranche  equ iva lente  à  1 ,5% (um e  me io por  cento)  

do sa ldo  e  a  2 ª  t ranche  equ iva lente  à  98 ,5% (noventa  e  o i to  e  me io 

por  cento)  do saldo .  Ambas  a s  t ranches  se rão  pagas  em sua  

in tegra l idade ,  em moeda  corrente  nac iona l ,  nos  te rmos das c l áusu la s  

4 .2 .1 .2 .1  e  4 .2 .1 .2 .2 :   

 

  PAGAMENTO DA 1 ª  TRANCHE –  1 ,5% do va lor  remanescente  

(Cláusula 4 .2 .1 .2 . 1 )  

 

  Nº DE PARCELAS:  24  (v in te  e  qua t ro )  pa rce l a s  mensais  e  

sucess ivas   

  PAGAMENTO DO PRINCIPAL:  At ravés  do  S i s tema  de  

Amort i zação  Constante  (“SAC”) ,  vencendo :   

 

CLASSE II – CRÉDITO COM GARANTIA REAL – CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO -  
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( i )  1 ª  pa rce la  em a té  30  ( t r in ta )  d ia s  cont ados  da  homologação  do 

P .R . J .  e  

( i i )  As  dema i s  pa rce l a s ,  no  15º  d ia  de  cada  mês  subsequen te ,  a  

pa r t i r  do  pr imei ro  pagamento.  Ass im,  a  ú l t ima  pa rce l a  vencerá  no 

15º  d ia  ú t i l  do  24º  mês  contado da  homologação  do  P .R . J .  

 

  JUROS:  Taxa  anua l  equiva lente  a  100% (cem por  cento)  do CDI 

acresc ido de  1% ao ano ,  sendo que os  ju ros  inc identes  sobre  o 

pr inc ipa l  da  1 ª  t ranche serão pagos mensalmente  junto  com o 

pr incipa l .   

 

  PAGAMENTO DA 2ª  TRANCHE –  98 ,5% do va lor  

remanescente  (Cláusula  4 .2 . 1 .2 .2)  

 

  CARÊNCIA:  24  (v in te  e  qua t ro )  meses  contados  a  pa r t i r  da  da ta  

de  homologação  do  P .R . J .   

 

  Nº DE PARCELAS:  14  (qua torze )  pa rce la s  semestra is  e  

sucess ivas   

 

  PAGAMENTO DO PRINCIPAL :  O va lor  pr inc ipa l  da  2 ª  t ranche 

se rá  pago  em 14 (qua torze )  pa rce la s  semest ra i s  e  sucess ivas ,  

vencendo:   

 

( i )  A 1 ª  pa rce l a  no  15º  d i a  do  30º  mês  contado da  homologação 

do  P .R. J . ,  e ;  

 

( i i )   As  dema i s  pa rce l a s  no  mesmo d ia  a  cada  06  ( se i s )  meses  a  

conta r  do  pr ime i ro  pagamento ,  conforme percentua i s  desc r i tos  na  

tabe la  aba ixo  co lac ionada ,  ac resc ido  de  ju ros  capi ta l i zados :   
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  JUROS:  Taxa  anua l  de  100% (cem por  cento)  do  CDI ac resc ido  de  

1% ao  ano ,  sendo que :   

 

( i )  Os juros  inc identes  ao  longo dos  24  (v in te  e  qua t ro )  

pr ime i ros  meses  a  pa r t i r  da  homologação do  P .R . J .  NÃO serão 

pagos  neste  per íodo ,  sendo cap i ta l izados  d i a r i amente  ao  va lor  do  

pr inc ipa l ,  de  modo que  o  sa ldo do  pr inc ipa l  da  Segunda  Tranche 

ao  f ina l  do  re fe r ido  prazo  de  ca rênc ia  se ja  o  sa ldo  in i c i a l  do 

pr inc ipa l  da  Segunda  Tranche  somado dos  ju ros  cap i ta l izados  no  

per íodo em questão .  

 

( i i )  A par t i r  do  15º  d i a  do  30º  mês  contado da  homologação  do 

P .R . J .  os  ju ros  inc identes  sobre  o  novo va lor  pr inc ipa l  da  2 ª  

t ranche  (pr inc ipa l+ juros  capi ta l i zados)  se rão  pagos  semest ra lmente  

juntamente  com o  pagamento  do  va lor  pr inc ipa l  da  2 ª  t ranche .   

 

  OPÇÃO DE PRÉ -PAGAMENTO: A soc iedade  recuperanda te rá  a  

opção,  a  seu  exc lus ivo  c r i té r io  e  a  qua lquer  tempo,  de  e fe tua r  o  

pagamento  antec ipado do  sa ldo  remanescente  to ta l  dos  c réd i tos  com 

garant i a  rea l ,  inc lu indo juros  p r o  r a ta  ca lcu lados  a té  a  da ta  do 

exerc í c io  do  pagamento  antec ipado ,  observando o  d i sposto  na  c l áusu la  

4 .2 .1 .1  –  deság io  -  ,  mediante  o  pagamento  do  correspondente  ao  va lor  
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do pr inc ipa l  e  ju ros capi ta l i zados  a té  a  da ta  de  exerc í c io  da  opção,  

descontados  pe los  segu in tes  percentua i s ,  conforme apl icáve l .  

 

  GARANTIAS:  As ga rant ia s  or ig ina lmente  apl icadas  aos  c réd i tos 

com garant ia  rea l  se rão  mant idas  de  acordo com as cond i ções 

or ig ina lmente  contra tadas .   

 

  CRÉDITOS COM GARANTIA REAL DE FORNECEDORES 

ESTRATÉGICOS:  Cons iderando a  e ssenc ia l idade  de  manutenção  do 

fornec imento de  energ ia  e l é t r ica  à  C imento  Tupi  pa ra  Fábr i ca  da  

Pedra  do  S ino ,  os  fornecedores  e s t ra tég icos  obedecerão  ao  d i sposto 

na  c láusu la  4 .2 .2  do P .R . J . ,  a  qua l  e s tabe lece  os  segu in tes  cr i t é r ios  de  

pagamento:   

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO :  12  (doze )  meses  

 

  SEM DESCONTO (DESÁGIO)  

 

  Nº DE PARCELAS:  12  (doze )  parce la s  mensa i s ,  igua i s  e  

sucess ivas  
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  PAGAMENTO:  1 ª  pa rce la  se rá  paga  no 30º  d i a  após  a  

homologação  do  P.R . J .  e  a s  demai s  no  mesmo d ia  dos  meses  

subsequentes .  

 

  ATUALIZAÇÃO: O va lor  pr inc ipa l  se rá  corr ig ido  pe lo IPCA 

desde  a  homologação  do  P .R . J .  a té  a  da ta  do  seu  e fe t ivo  pagamento.   

 

  GARANTIAS:  As ga rant ia s  or ig ina lmen te  apl icadas  aos  c réd i tos 

com garant ia  rea l  se rão  mant idas  de  acordo com as cond ições 

or ig ina lmente  contra tadas .   

 

   

 

 

  REGRA GERAL DE PAGAMENTO DOS CREDORES 

QUIROGRAFÁRIOS :  Os credores  a locados  na  c la sse  I I I  se rão  pagos 

obedecendo a s  condições  prev i s ta s  na  c láusu la  4 . 3 ,  devendo  os  c redores  

ader i rem a  uma  das  opções  prev i s ta s  nas c l áusu la s  4 .3 .1 .1  e  4 .3 .1 .2 ,  sem 

poss ibi l idade de  div isão voluntár ia  do va lor  do crédi to :   

 

  OPÇÃO DE REESTRUTURAÇÃO I  (Cláusula  4 .3 . 1 .1 ) :  

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO DA OPÇÃO I  (CARÊNCIA + 

PRAZO DE PAGAMENTO) :  20  (v in te )  anos 

 

  DESÁGIO  –  Sem prev i são.  

 

  CARÊNCIA DO PRINCIPAL :  48  (quarenta  e  o i to )  meses ,  

contados  a  pa r t i r  da  Homologação Jud ic i a l  do P lano  ou  do 

Reconhec imento  do  P lano  na  Jur i sd ição  do  Credor ,  conforme 

ap l icáve l .  

 

  Nº DE PARCELAS: 16  (dezesse i s )  pa rce l a s  anuais  e  sucess ivas  

CLASSE III – CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO – CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO -  
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  PAGAMENTO DO PRINCIPAL:  O pagamento obedecerá  aos 

segu in tes  prazos :   

 

( i )  1 ª  pa rce la  vencerá  no  5º  d ia  ú t i l  do 60º  mês  contado da  

homologação  do  P.R . J .  ou  do  reconhec imento  do  P .R .J .  na  

ju r i sd ição  do  c redor ,  conforme o  caso .   

 

( i i )  As demai s  pa rce l a s  se rão  pagas  a  cada  12  (doze )  meses a  

conta r  do  pr ime i ro pagamento ,  conforme percentua i s  do va lor  

pr inc ipa l  desc r i tos  na  tabe la  aba ixo co lac ionada ,  ac resc idos  de  

ju ros  capi ta l i zados :    

 

  JUROS (Cláusulas  4 .3 . 1 . 1 .3  a  4 .3 .1 . 1 .5) :   

 

a )  TAXA  pa ra  c réd i tos  denominados  or ig ina lmente  em Dólares  

Norte -Americanos :  Ju ros  anua i s  de  0 ,75% ao  ano ;  

 

b)  TAXA  pa ra  c rédi tos  em Reais :  j u ros  de  3 ,31% ao  ano .    

 

c )  CARÊNCIA:  Os juros  inc identes  no  per íodo de  48  (quarenta  e  

o i to )  meses  contados  a  pa r t i r  da  homologação  do  P .R . J .  ou  do 
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reconhec imento do P .R . J .  na  ju r i sd ição  do  c redor ,  conforme o 

caso ,  se rão  capi ta l izados  anua lmente  ao  va lor  pr inc ipa l  e  não 

serão pagos  em tal  per íodo .  

 

d)  PAGAMENTO DOS JUROS:  Após o  per íodo de  ca rênc ia ,  os  

ju ros  inc identes  sobre  o  novo va lor  do pr inc ipa l  dos  c rédi tos  da  

c l a sse  I I I  se rão  ac ruados  anua lmente  e  pagos  juntamente  com as 

pa rce l a s  de  amort i zação  do  novo va lor  do  pr inc ipa l .   

 

  OPÇÃO DE REESTRUTURAÇÃO II  (Cláusula 4 .3 .1 .2) :  

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO DA OPÇÃO II  (CARÊNCIA + 

PRAZO DE PAGAMENTO) :  11  (onze)  anos  

 

  DESÁGIO:  Será  ap l i cado  um desconto  de  70% (setenta  por  

cento)  sobre  o  crédi to .  A  redução  se rá  pr imei ramente  ap l i cada  aos 

ju ros  dev idos  e ,  poste r iormente ,  à  pa rce l a  do  pr inc ipa l  que  compõe  os  

c réd i tos  qu i rogra fá r ios .  

 

  SALDO APÓS O DESÁGIO:  O sa ldo  remanescente  após ap l i cado 

o  deság io  se rá  d iv id ido  em 02  (duas )  t ranches ,  sendo a  1 ª  t ranche  

equ iva lente  à  10% (dez  por  cento)  do  sa ldo  e  a  2 ª  t ranche  equ iva lente  

à  90% (noventa  por  cento)  do  sa ldo .   

 

  1 ª  TRANCHE –  10% do va lo r  remanescente  

 

  PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO: Será  paga  em a té  30 

( t r in ta )  d ia s  contados  da  homologação  do  P .R . J .  ou  do 

reconhec imento do  P .R . J  na  Jur i sd ição do  Credor ,  conforme ap l icáve l .  

 

 

4768



29 
 

 
 

  2ª  TRANCHE –  90% do va lor  remanescente  

 

  CARÊNCIA:  48  (quarenta  e  o i to )  meses contados  a  pa r t i r  da  da ta  

de  homologação  do  P .R. J .  ou  do  reconhec imento  do  P lano  na  

Jur i sd ição do  Credor ,  conforme apl icáve l .  

  

  Nº DE PARCELAS: 7  ( se te )  pa rce la s  anuais  

 

  PAGAMENTO DO PRINCIPAL:  O pagamento obedecerá  aos 

segu in tes  prazos :   

 

( i )  1 ª  pa rce la  vencerá  no  5º  d ia  ú t i l  do 60º  mês  contado da  

homologação  do  P.R . J . ,  ou  do  Reconhec imento  do  P lano  na  

Jur i sd ição do  Credor ,  conforme apl icáve l  e ;   

 

( i i )  As demai s  pa rce l a s  se rão  pagas  no  mesmo d ia  a  cada  12 

(doze )  meses ,  conforme percentua i s  desc r i tos  na  ta be l a  aba ixo  

co lac ionada ,  ac resc idos  de  ju ros  capi ta l izados  conforme i tem 

aba ixo :   

 

 

 

  JUROS (Cláusula  4 .3 . 1 .2 .2  –  i tens  i i i  a  v ) :  

 

a )  TAXA de  ju ros  pa ra  os  c réd i tos  denominados  or ig ina lmente  em 

Dólares  Norte -Americanos :  ju ros  de  2% ao  ano  
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b)  TAXA de  ju ros  pa ra  os  c réd i tos  denominados  or ig ina lmente  em  

Reais :  j u ros  de  4 ,75% ao  ano .    

 

c )  CARÊNCIA:  Os  ju ros  inc identes  no  per íodo 48  (quarenta  e  o i to )  

meses  contados  a  pa r t i r  da  homologação  do  P .R . J .  ou  do 

reconhec imento  do  P .R . J .  na  ju r i sd ição do  c redor ,  conforme o  caso ,  

se rão  cap i ta l i zados  anua lmente  ao  va lor  pr inc ipa l  e  não serão pagos 

em ta l  per íodo .  

 

d)  PAGAMENTO DOS JUROS:  Após o  prazo  de  ca rênc ia ,  os  ju ros  

inc identes  sobre  o  novo va lor  do  pr inc ipa l  (pr inc ipa l+ juros)  se rão 

ac ruados  anua lmente  e  pagos  juntamente  com as  parce la s  de  

amort i zação  do novo va lor  do  pr inc ipa l .   

 

  PRAZO PARA EXERCER A OPÇÃO DE PAGAMENTO  

(Cláusula 4 .4  e  7 .9 ) :  Os credores  l i s t ados  na  C la sse  I I I  t e rão 20 

(vinte) dias corridos contados da homologação do P.R.J.  

para enviar  sua Notificação Opção de Pagamento ,  conforme 

anexo 4 .4  do  PRJ  ( f l s .   1 .852 ) ,  in formando a  opção  de  pagamento 

esco lh ida  (C láusu la  4 .3 .1 .1  ou 4 .3 .1 .2 ) .   

 
OS CREDORES QUE NÃO INFORMAREM A OPÇÃO DE 

PAGAMENTO ESCOLHIDA NO PRAZO ACIMA E NAS 

CONDIÇÕES DA CLÁUSULA 4 .4 .3 .  RECEBERÃO SEUS 

CRÉDITOS NA FORMA PREVISTA NA CLÁUSULA 4 .3 .1 .1  

(OPÇÃO I)  DO P.R.J .  

 
O credor deverá  re st r ing i r  sua  e scolha  a  apenas  uma das re fer idas  

opções  e  a  escolha se  dará  em caráter  i r re t ra táve l  e  i r revogáve l ,  

sem poss ibi l idade de  modif icação,  salvo  com a  concordância  d a 

recuperanda .   
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A Noti f icação Opção de  Pagamento  deve  se r  enviada  por  ( i )  ca r ta  

reg i s t rada ,  com av i so  de  receb imento ,  ou  por  c ou r i e r ,  e  e fe t ivamente  

ent regues ;  ou  ( i i )  por  e -mai l  com comprovante  de  ent rega ,  

obse rvando -se  os  dados  de  conta to a  segu i r :   

 

  Cimento Tupi  S .A.  –  em Recuperação Judic ia l :  

Endereço:  Avenida  das  Amér icas ,  n º  500 ,  B loco  12 ,  sa l a s  205  e  

206  Barra  da  Ti juca  R io  de  Jane i ro -  RJ  CEP 22 .640 -100  A/C:  

Sra .  Andréa  Junque ira   

E-mai l :  r j tup i@cimentotup i . com.br  

 
Com cópia  para  
 

  Nascimento e  Reze nde Advogados  –  Adminis t rador  

Judic ia l  da  Recuperação Judic ia l  de  Cimento Tupi 1 

Endereço:  Rua  da  A juda ,  nº  35 ,  17º  andar ,  R io de  Jane i ro/RJ 

CEP 20 .040 -915 

E-mai l : admjudtupi@nraa .com.br  

 

  CONDIÇÕES ADICIONAIS AOS CREDORES 

NOTEHOLDERS (CLÁUSULA 4 .4 .3) :  A opção  de  pagamento 

exerc ida  pe lo  c redor qu i rogra fá r io  no t eh o l d e r  somente  se rá  cons iderada  

vá l ida  se  cumprido ,  cumulat ivamente ,  os  segu in tes  requ i s i tos :   

 
( i )  O credor  tenha  proced ido  perante  o  Ju ízo  Recuperac iona l  o  

processo  de  ind iv idua l ização  do  seu  c rédi to ;  

 

( i i )  Se ja  env iado  à  r ecuperanda ,  t empest ivamente ,  a  Not i f icação 

Opção de  Pagamento  (Cláusu la  4 .4 )  E  cóp ia  dos documentos  que 

ev idenc iam a  t i tu l ar idade do  montante  dos  c réd i tos  c l a sse  I I I  

de t idos  pe lo  c redor .  

 

  AGENTES QUE REPRESENTEM MAIS DE UM CREDOR 

QUIROGRAFÁRI O (CLÁUSULA 4 .4 .1 . 1 ) :  Os agentes  que representem 
                                                           
1 Embora não indicado no P.R.J., a Administração Judicial entende pertinente ser copiada nessas comunicações. 
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mais  de  um credor  poderão  escolher  d i fe rentes  opções  de  pagamento 

ap l icáve i s  aos  seus  representados ,  não  podendo um credor receber  seu 

c réd i to por  mai s  de  uma  opção .  

 

 

 

 

 

  REGRA GERAL DE PAGAMENTO DOS CREDOR ES MICRO 

E PEQUENA EMPRESA :  Os credores  a locados  na  c la sse  IV se rão 

pagos  in tegra lmente ,  em moeda  corrente  nac iona l ,  obedecendo às 

cond ições  prev i s ta s  na  c l áusu la  4 . 3 .2 .  do P .R . J .  

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO (CARÊNCIA + PRAZO DE 

PAGAMENTO) :  12  (doze )  meses  

 

  CORREÇÃO: O va lor  pr inc ipa l  se rá  corr ig ido  pe lo  IPCA desde  a  

homologação  do P .R. J .  a té  a  da ta  do  e fe t ivo  pagamento.  

 

  Nº DE PARCELAS: 12  (doze )  pa rce la s  mensa i s  

 

  PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento  obedecerá  

aos  seguin tes  prazos:  

 
( i )  Uma parce l a  no  va lor  de  até  R$15 .000 ,00  (qu inze  mi l  rea i s ) ,  a  

se r  paga  em a té  30  ( t r in ta )  d i a s  contados  da  homologação  do 

P .R . J . ;   

( i i )  Uma parce l a  no  va lor  de  até  R$50.000 ,00 (c inquenta  mi l  

rea i s )  a  se r  paga  em 60  ( se ssenta )  d ias  contados  da  homologação  

do  P .R. J . ;   

( i i i )  Uma parce l a  no  va lor  de  até  R$50.000 ,00 (c inquenta  mi l  

rea i s )  a  se r  paga  em 90  (noventa )  d i a s  contados  da  homologação 

do  P .R. J . ;   

( iv)  O sa ldo  remanescente  se rá  pago  em 09  (nove)  parce las  

mensais ,  iguais  e  sucess ivas ,  vencendo-se  a  pr ime i ra  pa rce l a  em 

30  ( t r in ta )  d ia s  após  o  pa gamento  da  parce la  desc r i ta  no  i t em ( i i i )  

CLASSE IV – CRÉDITO MICRO E PEQUENA EMPRESA – 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -  
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ac ima  e  a s  dema i s  no  mesmo d ia  dos  meses  subsequentes ,  sempre  

observando o l imite  dos  respect ivos  valores  dos  crédi tos  

det idos  pe los  credores  da  classe  IV.   

 

 

 

 

 

  CREDORES FORNECEDORES ESTRATÉGICOS:  

Cons iderando a  e ssenc ia l idade  de  manutenção  do  fornec imento  de  bens 

e  se rv iços  à  C imento  Tupi ,  o  P .R . J .  prevê  em sua  c láusu la  4 .3 .3 .  as 

cond ições  de  pagamento  dos  c réd i tos  qu i rogra fá r ios  de  t i tu l a r idade  de  

Credores  Fornecedores  Est ra tég icos ,  na  segu in te  forma :  

 

  PRAZO TOTAL DE QUITAÇÃO :  12  (doze )  meses  

 

  CORREÇÃO: O va lor  pr inc ipa l  se rá  corr ig ido  pe lo  IPCA desde  a  

homologação  do P .R. J .  a té  a  da ta  do  seu  e fe t ivo  pagamento.   

 

   Nº  DE PARCELAS:  12  (doze )  pa rce la s  mensa i s .  

 

  PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento  obedecerá  

aos  seguin tes  prazos:  

 
( i )  Uma parce la ,  no  va lor  de  a té  R$  15 .000 ,00  (qu inze  mi l  rea i s) ,  

a  se r  paga  em 30  ( t r in ta )  d ia s  contados  da  Homologação  do  P.R . J . ;  

 

( i i )  Uma parce la ,  no va lor  de  a té  R$  50 .000 ,00  (c inquenta  mi l  

rea i s ) ,  a  se r  paga  em 60  ( se ssenta )  d i a s  contados  da  Homologação 

do  P .R. J . ;   

 

( i i i )   Uma  parce la ,  no  va lor  de  a té  R$  50 .000 ,00 (c inquenta  mi l  

rea i s ) ,  a  se r  paga  em 90  (noventa )  d i a s  contados  da  Homologação 

do  P .R. J .  e   

 

( iv)  O sa ldo  remanescente  dos  re spec t ivos  Créd i tos ,  em 9  (nove) 

IV-  CREDORES FORNECEDORES ESTRATÉGICOS – 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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parce las  mensais ,  iguais  e  sucess iv as ,  vencendo -se  a  pr ime i ra  

pa rce l a  30  ( t r in ta )  d i a s  após  o  pagamento  da  pa rce l a  descr i t a  no  

i t em ( i i i )  e  a s  dema i s  no  mesmo d ia  dos  meses  subsequentes ,  

sempre  observando o  l imite  dos  respect ivos  va lores  dos 

crédi tos  det idos  pelos  credores  micro  e  pequenas  empresas .  

 

 

 

 

 

  CRÉDITOS ILÍQUIDOS:  Conforme os te rmos da  c l áusu la  4 .5 ,  os  

c réd i tos  i l í qu idos ,  se j a m ou  não  ob je to  de  d i sputa  jud ic ia l  ou 

procedimento  a rb i t ra l  em curso ,  e  que se  su je i tem à  Recuperação 

Jud ic ia l ,  serão novados  pe la  aprovação e  homologação do P.R.J . ,  

sendo pagos  nos  termos aqu i  e s tabe lec idos .  Os c réd i tos  i l í qu idos  a  

se rem inc lu ídos  na  c lasse  III  serão pagos  na  forma da c láusula 

4 .3 . 1 . 1  –  Opção I  de  pagamento.   

 

  HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO:  Conforme 

c l áusu la  4 .6 ,  na  h ipótese  de  se rem reconhec idos  novos  c réd i tos  por 

dec i são  jud ic i a l ,  a rb i t ra l  ou  or iundo de  acordo ent re  as  pa r te s ,  

poste r iormente  à  data  de  apresentação  do  P .R . J . ,  se rão  cons iderados 

re ta rda tá r ios  e  deverão  se r  pagos  de  acordo com a  c la ss i f i caçã o  e  

c r i t é r ios  aqui  e s tabe lec idos .  Os re fe r idos  c rédi tos  somente  poderão 

se r  inc lu ídos  na  Recuperação  Jud ic ia l  a  pa r t i r  da  (a)  da ta  do  acordo ,  

ou  (b)  recebimento  pe l a  recuperanda  da  documentação necessá r i a  pa ra  

comprovar  o  t rans i to  em ju lgado da  dec i são  jud ic ia l  ou a rb i t ra l ,  

reg i s t rando a inda  que :  

 

( i )   Os credores  re tardatár ios  da  Classe III  se rão  pagos  na  

forma  da  c láusu la  4 .3 .1 .1  –  Opção  de  Rees t ru turação  I ;  

V - CRÉDITOS ILÍQUIDOS – RETARDATÁRIOS – 

RECLASSIFICADOS – EXTRACONCURSAIS ADERENTES 
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( i i )  Os credores  re tardatár ios  t rabalhis tas  se rão  pagos  na  forma 

prev i s ta  na  c láusu la  4 .1 ,  sendo ce r to  que  a  pr ime i ra  pa rce l a ,  no 

va lor  de  a té  R$15 .000 ,00  (qu inze  mi l  rea i s )  deverá  se r  paga  em a té  

30  ( t r in ta )  d ia s  contados  da  (a )  da ta  do  acordou ,  ou  (b )  do  

recebimento  pe la  recuperanda  da  documentação  necessá r i a  pa ra  

comprovar  o  t r âns i to  em ju lgado da  dec i são  ju dic i a l  ou  a rb i t ra l ,  

conforme es tabe lec ido  na  c láusu la  4 .6 .1 .  

 

  MODIFICAÇÃO DO VALOR DE CRÉDITO:  Conforme c láusu la  

4 .7 ,  na  hipótese  de  modi f i cação  do  c rédi to  j á  prev i s to  na  Re lação de  

Credores  e laborada  pe l a  Admin i s t ração  Jud ic ia l ,  nos  te rmos do  a r t igo 

7º§2º  da  Le i  nº  11 .101/05,  por  dec i são  jud ic ia l  ou  a rb i t ra l ,  t rans i t ada  

em ju lgado ,  ou  a inda  med iante  acordo ent re  a s  pa r te s ,  o  va lor 

a l terado  deverá  se r  pago nos  te rmos prev i s tos  a  pa r t i r  (a)  da ta  do 

acordo,  ou (b)  receb imento pe l a  recuperanda  da  documentação 

necessá r i a  pa ra  comprovar  o  t rans i to  em ju lgado da  dec i são  jud ic ia l  ou 

a rb i t ra l ,  reg i s t rando a inda  que :   

 

( i )  O crédi to  majorado  da  Classe  III  se rá  paga  nos  te rmos da  

c l áusula  4 .3 .1 .1  –  Opção  I  de  pagamento;   

 

( i i )  O crédi to  t rabalhista  majorado  se rá  pago  na  forma  prev i sta  

na  c láusu la  4 .1 ,  sendo ce r to  que  a  pr ime ira  pa rce la ,  no  va lor  de  a té  

R$15 .000 ,00  (qu inze  mi l  rea i s )  deverá  se r  paga  em a té  30  ( t r in ta )  

d i a s  contados  da :  (a )  da ta  do  acordo ,  ou  (b )  receb imento  pe l a  

recuperanda  da  documentação  necessá r i a  pa ra  compro var  o  

t rans i to  em ju lgado da  dec i são  jud ic i a l  ou  a rb i t ra l ,  conforme 

es tabe lec ido  na  c láusu la  4 .7 .1 .  

 

  RECLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO:  Conforme c láusu la  4 .8 ,  na  

h ipótese  de :  

 

( i )  Reclass i f icação  do crédi to  para  c lasse  III  -  quirografár io ,  

ocorr ida  por  dec i são jud ic i a l  ou  a rb i t ra l ,  t rans i t ada  em ju lgado ,  ou 

a inda  por  acordo ent re  a s  pa r te s ,  o  pagamento ocorre rá  na  forma  

da  c l áusu la  4 .3 .1 .1  –  Opção  I  de  pagamento .   

4775



36 
 

 
 

( i i )   Rec lass i f icação do crédi to  para  classe  IV ou para  Crédi to  

Quirografár io  de Ti tular idade dos Credores For necedores  

Estratégicos  se rão pagos  nos  te rmos e  cond ições prev i s ta s  nas 

c l áusula s  4 .3 .2  ou  4 .3 .3 ,  conforme apl i cáve l  ao  c réd i to .  

 

  CREDORES EXTRACONCURSAIS ADERENTES:  A  c l áusula  

4 .9  e s t ipu la  que  o s  c redores  ex t raconcursa i s  que  dese ja rem receber  os 

c réd i tos  na  forma do  P lano ,  ap l icáve l  aos  c redores  t raba lh i s ta s ,  

Qui rogra fá r ios ,  Mic ro  e  Pequenas  Empresas  ou  a inda  c redores 

fornecedores  e s t ra tég icos ,  poderão  fazê - lo ,  conquanto  in formem a  

Recuperanda  NO PRAZO DE 30  (TRINTA) DIAS CONTADOS DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO D E RECUPERAÇÃO JUDICIAL .   

 

 

 

 

20 .  Nos te rmos da  c láusu la  5 .1 ,  a  recuperanda ,  após  homologação  do 

P .R . J . ,  poderá  a l iena r  e  onera r  bens móve i s  e/ou imóve i s ,  inc lu indo 

equ ipamentos  e  maqu iná r ios  que  e s te jam obso le tos  ou  com a  capac idade 

operac iona l  compromet ida ,  sobras  de  mate r ia i s  e  suca ta s  decorrentes  de  

suas  a t iv idades  e  operações ,  bem como bens imóve i s  in tegrantes  do seu 

a t ivo  não  c i rcu lante ,  independente  de  autor ização judic ia l ,  na  forma  dos 

a r t i gos  60 ,  66 ,  140 ,  141  e  142  da  Le i  nº11 .101/05 .  

 

 

 
 
 

21 .  Nos te rmos da  c láusu la  5 .2 ,  a  recuperanda poderá  buscar ,  ca so  

entenda  necessá r io ,  na  forma  do  a r t i go  69 -A da  Le i  nº  11 .101/05 ,  novos  

emprés t imos ,  operações  de  f inanc iamento  ou  qua lquer  t ipo  de  c réd i to ,  

inc lu indo a  emissão de  novos  ins t rumentos  de  d ív ida  com ou sem ga rant i a ,  

re spe i tando os  segu in tes  l imi te s :   

 

VI - ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE ATIVOS 

VII - FINANCIAMENTOS ADICIONAIS  
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( i )  Em qua lquer  va lor  a té  o maior  va lor  ent re  R$250 .000 .000 ,00 

(duzentos  e  c inquenta  mi lhões  de  rea i s )  ou US$60 .000.000 ,00  

( se ssenta  mi lhões  de  dóla res  nor te -amer icanos) ,  ambos  a jus tados  

anua lmente  pe lo  IPCA  caso  a  Razão ent re  Dív ida  L íqu ida  e  

EBITDA da  C imento  Tupi  imed ia tamente  antes  da  re spec t iva  

t ransação  exceda  5 ,0  pa ra  1 ,0 ;   

 

( i i )  Em qua lquer  va lor ,  ca so  a  razão  ent re  a  d ív ida  l íqu ida  e  

EBITDA da  C imento  Tupi  an tes  da  re spec t iva  t ransação  se j a  

in fe r ior  ou  igua l  a  5 ,0  pa ra  1 ,0 ,  e  

 

( i i i )  Em qua lquer  va lor ,  a  qua lquer  tempo e  sem qua lquer  

l imi tação ,  pa ra  f ins  de  ex tensão ,  novação ,  subst i tu i ção  ou  emissão  

em t roca  de ,  ou  os  proventos  l íqu idos  usados  pa ra  reembolso ,  

re sga te ,  recompra ,  re f inanc iamento  ou re s t i tu i ção ,  inc lus ive  po r  

me io  de  anu lação ,  de  emprés t imos  ou  d ív ida  ex i s tente  da  C imento 

Tupi .  

 
 
 
 

22 .  VINCULAÇÃO DO PLANO : As di spos ições  do  P lano  v incu lam 

as  Recuperandas ,  os  Credores  e  os  seus  re spec t ivos .   

 

23 .  NOVAÇÃO: Todos os  c réd i tos  concursa i s  se rão  novados  pe lo  

P lano  e  se rão  pagos  na  forma  ne le  e stabe lec ida ,  conforme c l áusu la  6 .2 ,  

exce to  a s  ga rant ia s  dos  c redores  a locados  na  c l a sse  I I ,  conforme prev i s to 

nas  c láusu la s  4 .2 .1 .3  e  4 .2 .2 .1 .  Ass im,  operando -se  a  novação  dos  c réd i tos ,  

todas  a s  obr igações ,  c o v enan t s  contra tua is ,  índ ices  f inance i ros ,  h ipóteses  de  

venc imento  antec ipado ,  mul ta s ,  obr igações  e  ga rant i a s  de  qua i squer  

na turezas  f i cam extintas  e/ou adi tadas ,  subst i tu ídas  pe l a s  prev i sões  des te  

P lano .   

 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS REPRESENTADOS POR 

TÍTULOS NEGOCIADOS NO EXTERIOR E 

REGULAMENTADOS POR LEIS ESTRANGEI RAS: Conforme 

VIII - EFEITOS DO PLANO  
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c l áusula  6 .2 .1 ,  a  novação  des te s  c réd i tos  se rá  forma l izada  a t ravés  de  

ad i tamentos  a  seus  re spec t ivos  ins t rumentos  e/ou contra tos  de  d ív ida ,  

conforme ex ig ido pe l a s  re spec t ivas  leg i s lações  per t inentes .   

 

24 .  EXTINÇÃO DAS AÇÕES:  Com a  homologação  do  P.R . J .  os  

c redores  não  ma i s  poderão:   

( i )  Aju iza r  ou  prossegui r  com toda  e  qua lquer  ação  judic ia l  ou 

processo  de  qua lquer  t ipo  re l ac ionado a  qua lquer  c réd i to  contra  a  

recuperanda ,  seus  f iadores ,  ava l i s t a s  e  ga rant idores ;  

( i i )  Executa r  qua lquer  sentença ,  dec i são jud ic ia l  ou a rb i t ra l  

re l ac ionado a  qua lquer  c réd i to  contra  a  recuperanda ,  seus  f i adores ,  

ava l i s t a s  e  ga rant idores ;  

( i i i )  Penhora r  qua i squer  bens  –  inc lus ive  d inhe i ro  –  ou promover  

a tos  const r i t i vos  de  pa t r imônio  da  Recuperanda ,  seus  f iadores ,  

ava l i s t a s  e  ga rant idores ;  

( iv)  Cria r ,  aper fe içoar  ou  executa r  qua lquer  ga rant i a  rea l  sobre  os  

bens  e  d i re i tos  da  Recuperanda ,  seus  f i adores ,  ava l i s t a s  e  

ga rant idores ;   

(v)  Rec lamar  qua lquer  d i re i to  de  compensação  contra  qua lquer  

c réd i to dev ido à  recupera nda e  seus  f iadores ,  ava l i s t a s  e  

ga rant idores ;  

(v i )  Buscar  a  sa t i s fação  do  c réd i to por  out ros  me ios ,  sendo ce rto 

que  a s  execuções  e  out ra s  med idas  jud ic ia i s  em curso  contra  a  

Recuperanda ,  seus  f iadores ,  ava l i s ta s  e  ga rant idores  se rão  ext intas  

e  a s  penhoras  e/ou  const r i ções  ex i s tentes  imedia tamente  l ibe radas .  

 

25 .  COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS :  Atendido  aos  requ i s i tos  

e s t ipu lados  no  a r t igo  369  do  Código  Civ i l ,  sendo a  recuperanda  e  o  c redor ,  

ao  mesmo tempo,  devedores  e  c redores  ent re  s i ,  poderão opera r  a  

compensação  do c réd i to .   

  

26 .  FORMALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS :  A  recupernada  e  os 

c redores  obr igam -se  a  pra t i ca r  e  forma l iza r  a tos ,  contra tos  ou  qua lquer  

documento  que  se  most re  per t inente ,  na  forma  e  substânc ia ,  que  se jam 

necessá r ios  pa ra  da r  cumpr imento  ao  P .R . J .  
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27 .  MODIFICAÇÃO DO PLANO: Adi tamentos ,  a l te rações  ou  

modi f i cações  ao  P .R. J .  poderão se r  proposta s  pe la  Recuperanda ,  a  qua lquer  

tempo,  após a homologação do plano ,  v incu lando a  todos  os  c redores ,  

desde  que :   

( i )  Submet idas  à  de l iberação  dos  c redores  em Assemble i a  Gera l  

de  Credore s  e  

( i i )   Se jam aprovados  pe los  c redores  nos  te rmos dos  a r t igos  45 ,  

45 -A e  58 ,  caput  e  §1º  da  Le i  nº11 .101/05   

 

28 .  DESCUMPRIMENTO DO PLANO : Somente  se rá  ca rac ter i zado 

o  descumpr imento do  P .R . J .  ca so  a  Recuperanda  de ixe  de  sanar  o  

descumpr imento  apontado  pe lo  c redor no  prazo  de  a té  30  ( t r in ta )  d i as  

corr idos  contados  do  recebimento  de  not i f i cação  enviado  pe la  pa r te  

pre jud icada .   

 

PRAZO E FORMA PARA SANAR O DESCUMPRIMENTO:  A 

pa r t i r  do  receb imento  da  not i f i cação  de  descumpr imento  de  

obr igações e s t ipuladas  no  P.R. J . ,  a  recuperanda  i rá  requere r  ao Ju ízo 

da  Recuperação  Jud ic ia l ,  no  prazo  de  a té  05  (c inco)  d i a s  ú te i s  

contados  a  pa r t i r  do  decurso  do  prazo de  30  ( t r in ta )  d ia s  corr idos,  

confe r idos  pa ra  sanar  o  descumpr imento,  a  convocação  de  Assemble ia  

Gera l  de  Credores ,  a  se r  rea l izada  em a té  30  ( t r in ta )  d ias  corr idos  

contados  da  convocação,  pa ra  de l ibera r  ace rca  da  medida  ma i s  

adequada  pa ra  re so lução  do  descumpr imento ,  podendo ,  caso  entenda 

per t inente ,  modi f icar  o  P .R . J .  

 

NA IMPOSSIBILIDADE DE SANAR O DESCUMPRIMENTO: 

Nessa  h ipótese ,  sendo imposs íve l  sanar  o  descumpr imento apontado 

pe lo  c redor  pre jud icado,  ca rac te r izando o  descumpr imento  do  P lano 

de  Recuperação Jud ic ia l ,  os  c réd i tos  se rão  reconst i tu ídos  à s  suas 

cond ições  or ig ina i s ,  na  forma  do  a r t i go  61§2º  da  Le i  nº11 .101/05 .   
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29 .  QUITAÇÃO: O  cumpr imento  das  obr igações  a ssumidas  pe l a  

Recuperanda  no  P lano  aca r re ta rá ,  au tomat i camente  e  independentemente  de  

qua lquer  forma l idade  ad ic iona l ,  a  qu i tação  p lena ,  ra sa ,  i r revogáve l  e  

i r re t ra táve l ,  de  todos  os  Créd i tos  Concursa i s  –  e  eventua i s  enca rgos 

f inance i ros  apl i cáve i s  -  contra  a  Recuperanda ,  seus  f iadores ,  ava l i s t a s ,  

ga rant idores ,  sucessores  e  cess ionár ios ,  inc lus ive  ju ros ,  correção  monetá r i a ,  

pena l idades ,  mul ta s  e  inden izações .  

 

30 .  ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE E RENÚNCIA EM 

RELAÇÃO ÀS PARTE S ISENTAS:  Tem-se  por  par te s  i senta s  a  

Recuperanda ,  seus  ac ion i s ta s ,  a f i l i adas ,  f i adores ,  ava l i s t as ,  ga rant idores ,  

d i re tores ,  ges tores ,  conse lhe i ros ,  inves t idores ,  func ionár ios ,  advogados ,  

agentes  e  out ros  representantes  e  mandatá r ios ,  inc lu indo seus  antec essores  e  

sucessores .  A  par t i r  da  aprovação  do P .R . J . ,  conforme c l áusula  6 .11 ,  os 

c redores  reconhecem de  forma  expressa  e  i sentam as  menc ionadas  pa r t e s  

i s e n t a s  de  toda  e  qua lquer  re sponsab i l idade  pe los  a tos  pra t i cados  e  

obr igações  contra tadas ,  an tes  e  depo i s  da  da ta  do  ped ido,  inc lus ive  com 

re l ação  à  rees t ru turação  da  soc iedade  Recuperanda ,  confe r indo ampla ,  p l ena ,  

ra sa ,  ge ra l ,  i r revogáve l  e  i r re t ra táve l  qu i tação  de  todos  os  d i re i tos  e  

pre tensões  mate r i a i s  ou  mora i s  porventura  decorrente  dos  re fe r idos  a tos  a  

qua lquer  t í tu lo .  Da mesma  forma ,  a  aprovação  do  P .R . J .  representa  a  

expressa  e  i r revogáve l  renúnc ia  dos c redores  a  qua i squer  re iv ind icações ,  

ações  ou  d i re i tos de  a ju iza r ,  p romover  ou  re iv ind ica r ,  jud ic i a l  ou 

ex t ra jud ic i a lmente ,  a  qua lquer  t í tu lo  e  sem re se rvas  ou  re ssa lvas  reparação 

de  danos  ou  out ra s  med iadas  contra  a s  pa r t e s  i s en t a s .  
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31 .  CONDIÇÕES SUSPENSIVAS:  A ef i các ia  do  P lano  de  

Recuperação  Judic ia l  e s tá  v inculada  a :   

 

( i )  Aprovação do Plano em Assemble ia  Gera l  de  Credores  e  

 

( i i )  Homologação Judic ia l  do Plano aprovado.  

 

32 .  PROTESTOS:  Com a  homologação do  P .R. J . ,  os  credores 

concordam com a  ba ixa  imed ia ta  de  todos  os  a tos  de  nega t ivação  e  protes tos 

l avrados  contra  a  Recuperanda ,  ava l i s t a s  e  devedores  so l idá r ios ,  f ic ando 

autor izado  ao  Ju ízo da  Recuperação  Jud ic ia l  de te rminar  a  exped ição  de  

of í c io  aos  órgãos  competentes  pa ra  conso l ida r  a s  ba ixas  necessá r i a s .   

 

33 .  DIVISIBILIDADE DAS PREVISÕES DO PLANO: Caso  a lguma 

das  c láusu la s ,  te rmo ou  d i spos ição do  P.R . J .  se ja  cons iderada  invá l ida ,  nu la  

ou  ine f i caz  pe lo  Ju ízo  da  Recuperação Jud ic ia l ,  a  va l idade  e  e f icác i a  das 

demai s  c láusu la s  não  se rão  a fe tadas ,  devendo a  Recuperanda  propor  novas 

d i spos ições  pa ra  subst i tu í rem aque la s  a fe tadas ,  de  forma  a  mante r  o  ob je t ivo 

do  P lano.   

  

34 .  CESSÃO DE CRÉDITOS :  As cessões  de  c réd i to  operadas  pe los  

c redores  somente  terão  e fe i tos  se  cumpridos  os  segu in tes  requ i s i tos :   

 

( i )  Not i f i cação  à  Recuperanda ,  ao  Adminis t rador  Jud ic i a l  e  ao  

Ju ízo  da  Recuperação  Jud ic i a l ,  ca so  não  tenha  havido  o  

encerramento  do  procedimento recuperac iona l ;   

 

( i i )  Os cess ionár ios  f i rmem dec la ração  por  e sc r i to  a te s tando o 

recebimento  de  uma  cópia  do  P lano  de  Recuperação  Judic ia l  e  

reconhecendo a  su je i ção à s  d i spos ições  cont idas  no mesmo.    

 

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS  
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35 .  IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO NO 

EXTERIOR:  Após a  Homologação  do  P lano  de  Recup eração  Jud ic ia l ,  a  

Recuperanda  f ica  autor i zada  a  adota r  todas  a s  med idas  necessá r i a s  pa ra :   

 

( i )  Dar andamento  ao  proced imento  do  Capí tu lo  15 ,  do  t í tu lo  11 ,  

do  Código  de  Inso lvênc ia  dos  Estados  Unidos  perante  a  Cor te  de  

Inso lvênc ia  dos  Estados  Unidos  da  Amér ic a  do Dis t r i to  Su l  de  

Nova  Iorque ,  com o  ob je t ivo  de  buscar  uma  dec i são da  re fe r ida  

cor te  (a )  reconhecendo a  Recuperação  Jud ic ia l  como um processo 

pr inc ipa l  e s t range i ro ;  ( b )  com o  reconhec imento ,  dando va l idade e  

e f i các ia  ao  P .R. J .  nos  Estados  Unidos  da  Amé rica ;  ( c )  au tor izando 

e  d i rec ionando as  re spec t ivas  pa r te s  a  tomarem todas  a s  med idas  

necessá r i a s  pa ra  a r  a t r ibu i r  e fe i tos  e  implementa r  o  P lano  naque la  

ju r i sd ição  e  em re l ação  aos  documentos  reg idos  pe la  Le i  de  Nova 

Iorque ,  conforme homologado pe lo  Ju ízo da  Recuperação ;  e  

 

( i i )   In ic ia r  e/ou da r  andamento  a  out ros  procedimentos  jud ic i a i s ,  

ex t ra jud ic i a i s ,  admin i s t ra t ivos ,  se j am de  inso lvênc ia  ou de  out ra  

na tureza ,  em outra s  ju r i sd ições  a l ém do Bras i l ,  conforme 

necessá r io ,  pa ra  f ins  de  implementação  des te  P lano  d e  

Recuperação  Judic ia l .  

 

 

 

36 .  MEIO DE PAGAMENTO : Os credores  se rão  pagos  med iante  a  

t ransfe rênc ia  d i re ta  de  recursos  à  conta  bancár ia  do re spec t ivo  c redor ,  por 

me io  do  PIX,  DOC ou TED –  exce to  aque le s  re s identes  e  domic i l i ados  no 

ex te r ior .  

 

37 .  Os credores  dever ão ,  no prazo de  a té 05  (c inco)  dias ,  a  conta r  

da  homologação  do  P .R . J . ,  env ia r  à  Recuperanda ,  c om cópia  para  o  

Adminis t rador  Judic ia l ,  not i f i cação  nos  te rmos do  Anexo 7 .6 .1 ,  acostado 

à s  f l s .  1 .854 ,  in formando os  de ta lhes  da  conta  bancár ia  ( agênc ia ,  conta  

corrente  ou  poupança ,  ins t i tu ição  f inance i ra  com o  re spec t ivo  cód igo,  

CPF/CNPJ do  benef i c iá r io  ou  chave  PIX)  e  out ra s  in formações  que  se  

most rem per t inentes pa ra  concre t iza r  a  t ransfe rênc ia  dos  recursos .   

X - PAGAMENTO  
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38 .  A ausênc ia  de  pagamento  no  prazo es t ipu lado  nes te  P . R . J . ,  

decorrente  da  iné rc i a  do  c redor  pa ra  env io  tempest ivo  das  in formações 

bancár i a s  não  i rá  aca r re ta r  o  descumprimento  das  obr igações  prev i s ta s  no 

P lano ,  bem como não  haverá  inc idênc ia  de  ju ros  ou  enca rgos  mora tór ios .  

Nessa  h ipótese ,  a  recuperanda  poderá ,  a  seu  c r i t é r io ,  rea l i zar  o  pagamento 

no  Ju ízo  da  Recuperação  Jud ic ia l ,  nos  te rmos de  pagamento  ap l icáve i s  ao 

re spec t ivo  c réd i to .   

 

39 .  CRÉDITO EM MOEDA ESTRANGEIRA:  Conforme os  te rmos 

da  c l áusu la  7 .7 ,  o  pagamento dos  c réd i tos  contra tados  or ig ina lmente  em 

moeda es t range i ra ,  se rão  mant idos  na  respec t iva  moeda e  pagos  nos  te rmos 

e  cond ições  prev i s tos  nesse  P .R. J . ,  observando a forma de  pagamento 

acordado entre  as  partes  e/ou que v inha sendo ut i l izado pe las  partes  

a té  a  data do pedido de  Recuperação Judic ia l .  

 
 

 
 

40 .  Todas  a s  not i f i cações ,  requer imentos ,  ped idos  e  out ra s  

comunicações  se rão  cons ideradas  vá l idas  e  e f i cazes  quando rea l i zadas  por  

escr i to ,  cumpr indo os  segu in tes  requ i s i tos :   

 
( i )  Enviada  por  correspondência  regis t rada ,  com avi so  de  

recebimento  ou  por  c ou r i e r  e ,  e fe t ivamente  ent regue  OU  

( i i )  Enviadas  por  e-mai l  com comprovante  de  ent rega .   

 
41 .  As comunicações  devem se r  endereçadas  da  segu in te  forma:   

 
À Cimento Tupi  S .A.  –  Em Recuperação Judic ia l  

Avenida  das  Amér icas ,  n º  500 ,  B loco  12 ,  sa la s  205  e  206  –  Ba rra  

da  Ti juc a  –  R io  de  Jane i ro –  RJ   

CEP:  22 .640 -100 

A/C:  Sra .  Andréa  Junque i ra  

E-ma i l :  r j tupi@cimentotup i .com.br   

XI - COMUNICAÇÃO  
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À Nascimento e  Rezende Advogados   

Rua da  A juda ,  nº  35 ,  17º  andar  –  Centro  –  R io de  Jane i ro/RJ   

CEP:  20 .040-915 

E-ma i l :  admjudtup i@nraa .com.br  

 

***  

42 .  Fe i to  a  expos ição  das  pr inc ipa i s  c láusula s  cont idas  no  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l ,  em es t r i to  cumpr imento  ao  a r t i go  22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  

“h”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  m erece  re i te rar  que os  c redores  deverão  consu l ta r  

o  P .R . J .  na  ín tegra  pa ra  ma iores  de ta lhes  quanto  à s  opções  de  pagamento  e  

formas  de  qu i tação  de  c réd i to que ,  con juntamente  com outros  documentos ,  

e s tão  d i spon íve is  no  s i t e  da  Admin i st ração  Jud ic ia l  

(h t tps ://nraa . com.br/recuperacao - jud ic ia l/c imento - tup i/ )    

 

43 .  Eventua i s  dúv idas  e  ped idos  de  e sc l a rec imentos  também podem se r  

encaminhados  à  Admin i s t ração  Judic ia l  –  Nasc imento e  Rezende Advogados ,  

a t ravés  do  e -ma i l ,  admjudtup i@nraa .com.br .   

 

E .  Defe r imento .  
 

R io  de  Jane i ro ,  16  de  abr i l  de  2021 .  
 

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

A D M I N I S T R A Ç Ã O  J U D I C I A L  

Wagner  Madruga  do  Nasc imento          Bruno  Ga lvão  S .P .  de  Rezende  
                   O A B / S P  4 2 2 . 3 8 8                                  O A B / SP  4 2 0 . 34 1  
                   O A B / R J  1 2 8 . 7 6 8                                  O A B / RJ  1 2 4 . 40 5  
 

 
GERÊNCIA  JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL -  

COORDENADORES  

 
Armando  Rober to  R .  V i cen t ino  –  OAB/SP 420 .340  -  OAB/RJ  155 .588  
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A l exs andro  Cruz  de  Ol i ve i r a  –  OAB/ SP  420 .336  -  OAB/RJ  161 .886  

 
Bárbar a  Maços  Case i r a  –  OAB/RJ  217 .679  

 
 

GERÊNCIA DE INTERFACE  CREDOR -  DEVEDOR 

 
Gus t avo  Gomes  S i l ve i r a  –  OAB/SP  420 .345  -  OAB/RJ  89 .390  

 
 

COORDENAÇÃO  DE COMPLIANCE E GOVERNANÇA  
 

 
I s abe l a  Dunaev  P imente l  Cerve i r a  –  OAB/RJ  215 .436  

 
 

COORDENAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA  

 
Marcus  V in i c iu s  Rocha  da  S i l v a  -  CRC/RJ  116 .110/O  

Contador  
 
 

 
COORDENAÇÃO  DE AUDITORIA EXECU TIVA FINANCEIRA   

 
Lu iz  Henr ique  Per e i r a  Fe rnandes  -  CRA/RJ  2058310 -9  
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